
A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, torna público, para conhecimento dos inte ress que o
Pregoeiro, designado pela Portaria no 127/2O2O, de 23 de dezembro de 2020, realizará licitação,
para R.EGISTRO DE PREçOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRôNICA, com critério de
julgamento MENOR PREçO POR ITEM, na forma de DISPUTA ABERTA, nos termos da Leis no
f0.520/2OO2 e 13.979/2020, Medida Provisória no L.O47/2027, do Decreto Federal no
70.024/2019, do Decreto Federal no 7.892/2013, Decreto Municipal no O5/20t7, aplicando-se,
su bsid iariamente, a Lei Federal no 8.666/1993, e as exigências estabelecidas neste Edital,
decorrente do Processo Administrativo no 19/2021-SEMUS.

DATA DA SESSÂO: 09 de junho de 2O2L

HoRÁRro: 09:ooh (horário de Brasília/DF)

LOCAL: Portal Comprasnet (www.comDrasoovernamêntais.oov,br)

UASG:980863 - Prefeitura Municipal de Penalva/MA

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de
testes rápidos para detecção de Covid-19, pelo Sistema dê Rêgistro de Preços (SRP),
conforme condições, quantidades e exigênclas estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. Considerando a natureza e a finalidade dos produtos e objetivando ampliar a participação de

interessados na licltação, não será aplicado a exclusividadê nos itens para MEIEPP/MÊI, por nào se

mostrar vantajoso para Adminlstração, dada a aplicação do Art. 48, inciso, da LC no L23/2OO6,
afastar potenciais fornecedores (fabricante, dastribuidor e importador).

1.3. O critério dê iulgâmento adotado será o menor prêço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Considerando que a aquisição se trata de itens necessários ao enfrentamento decorrente do
coronavírus (Lei Federal no 73.97912020) será aplicado o prazo reduzido no pregão, previsto no
Art. 50 da Medida Provisória no t.047/2027.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços

3, DO CREDEI{CIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www. co mprasoove rna menta is. gov. br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP:65.213 000, e-mail: li.itacao.penalva@qmail.com

l|

l: ,i-r _

Y*zz
FÚIí

t

Peninl ls
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
PREGÃO ELETRôNrCO No 1Ol2021 (SRP)

EDITAL



0

Pé'fiül §o
ifl0cÍ§§{ /

r0i.tr

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
pnrcÃo elernônrco No 1ol2021 (sRp)

EDITAL

3.4. A licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetua EM SEU

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsa bilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

:.5. É Oe responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informôção, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem d esatua lizados.

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da ha bilitação

4. DA PARTTCIPAçÃO ilO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da IN SEGES/MP no 3, de 2018.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as mlcroempresas, empresas de pequeno porte e
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

a) proibidos de participar de licitações e celebrar contratos ad m in istratrvos, na forma da
Iegislação vigente;

b) que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
c) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
d) que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei Federal no 8.666, de 1993;
e) que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução

ou liquidação;
f) entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

9) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461 2Ot4 -rCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus atls. 42 a 49;

b) nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
c) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
d) que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada

está em conformidade com as exigências editalícias;
e) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade

de declara r ocorrências posteriores;
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f) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigos e nao
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçã
termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição;

ndiz, nos

g) que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

h) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 10 e no inciso III do art. 5o da
Constituição Federa l;

i) que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevjsta em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCU]IIENTOS DE }IABILITAçÃO

5.1. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concom itantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As microempresas e empresas de pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 10 da LC no 123, de 2006.

5.5. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobserváncia
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Ate a abertura da sessão pública, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somentê ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
ju lqamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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Valor unitáno e total do item;
Descrição detalhada do objeto, observado as especificações do Termo de Referência,
bem como a indicação do fabricante do produto;
Registro do produto na Agência Nacional de vigilância Sanitária-ANVISA, de
acordo com a itênização da planilha de materiais, subitem 1.2. do Termo dê
Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciá rios,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos materiais.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
respÕnsa bilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer âlteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua a presentação.

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máxamos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.7. O descumprimento das regras su pra mencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle externo, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatu ramento por sobrepreço na execução
do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORUULAçÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vicios
insanáveis, preços acima do máximo aceitável ou não apresentem as especificações técnicas
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique a licitante.

7.4. A d esclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da propostô não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceatação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

rrift
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7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

licita ntes.

7.8. Iniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimênto e do valor consignado
no reg istro.

7.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior superior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.

7.12. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
rêlação aos lances intermêdiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser R$ O,O1 (um centavo).

7.L3. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.17. Encerâda a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá
o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificada mente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

7.19. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a

dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para

divulgação.

7 .22. O ctitério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital
e seus anexos.

7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.2.4 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 30, § 20, da Lei Federal no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no país;
b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabllitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislaçâo.

7.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.

7 .27 . Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônaco, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

7.29. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital e já apresentados.

7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

A. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VEI{CEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
70 e no § 90 do art. 26 do Decreto no L0.O24/2ot9.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final supenor ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 -TCU - Plenário) ou que apresentar preço manifestamente
inexequível.

8.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
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8,4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequ ilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a

suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
da proposta.

8.7. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.8. Os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados
por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.9. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o
Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não
aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02 (dois) dias úteis contados da
solicitação.

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licita ntes.

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.12. Serão avaliados os aspectos e padrões mínimos de aceitabiladade do objeto.

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.14. Se a amostra apresentada pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da amostra e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

8.15. O exemplar colocado à disposição da Administração será tratado como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito
a ressa rcimento.

8.16. Após a divulgação do resultado final da licitação, a amostra entregue será retida pela

Administração para confronto com os materiais a serem entregues, sem direito a ressarcimento.
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8.17. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.18. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e

horário para a sua continuidade.

8.19. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.20. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor,

8.21. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licita ntes.

8.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Gera I da União (www. portaldatra nsparencia.gov. brlceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbldade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.ius.brlimorobidade adm/consultar reouerido.php);

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das
alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa lurídica do TCU
( https://certidoesa pf. a p ps.tcu.gov. brl)

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a prolbição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

í út$t
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9.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de ocorrênct tiva s

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

9.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar no L23, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.8. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto
na Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.9. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP no 03,
de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento
no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

9.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.11. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar
a certidão válida, conforme art. 43, §3o, do Decreto 70.024, de 20!9.

9.12. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
ina bilitação.

9.13. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medjante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integ ridade do documento digital.

9.14, Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos,

9.15. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, com provada mente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.16. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
pREcÃo ELETRôNrCO No 1Ol2021 (SRP)
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9.17. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos destê Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9. 17. 1. Habilitação jurídica:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
l'4ercantis, a cargo da lunta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
M icroem preendedor Individual - CCF'lEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www. porta ldoem preended or. gov. br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada

- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus ad m inistradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou
agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização.

9.77.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.17.2. Regularidade fiscal e trabalhista:

a) Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
b) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
d) Certidão Negativa de Débitos Estadual e da Dívida Ativa do domicílio ou sede do

licita nte;
e) Certidão Negativa de Débitos Municipal e da Dívida Ativa do domicílio ou sede do

licita nte;
f) Alvará de Localização e Funcionamento da sede da licitante.

9.17 .3 Qualif icação Técnica:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitldo por pessoa jurídica do direito público ou

privado, que comprove que a licitante forneceu ou está fornecendo objeto licitado
com características semelhantes ou equivalentes ao objeto licitado. O atestado
deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, ad m in istradores, procuradores, gerentes
ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e

ca rgolfu nção;
b) Autorização de Funcionamento, emitida pela Agência Nacional de Vigilância

Sa n itá ria-ANVISA, para distribuição de produtos para a saúde, conforme disposto no
artigo 50, da Lei Federal n" 6.360/197l

TC
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c) Alvará Sanitário ou Licença de Funcionamento ou Licença

disposto no artigo 51, da Lei Federal no 6.360/L976.
Sa n itá ria,

9.77.4.7. Certidão Negativa de Falência e Concordata ou Recuperação Judicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de aprêsentação da documentação quando não vier
exprêsso a validade na certidão.

9.77.4.7.7. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na

forma do art. 58, da Lei Federal no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação,
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.

9.18. A existência de restrição relativômente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.19. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no grazo de 05 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo Iicitante, mediante
apresentaçào de j ustificativa.

9.20. A não- reg u la rização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.21. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiío
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.22. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaasquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cu mu lativa mente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo. e assim sucessivamente,
sob pena de jnabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.23.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o item de menor valor cuja retirada seja suficiente para a habilitação do licitante nos

remanescentes.
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9.24. No item não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventualocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos 44 e 45 da LC no L23, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para

aceitação da proposta su bseq uente.

9.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAII{INHAMEIYTO DA PROPOSTA VENCÊDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

a) ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

b) conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como: marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei Federal no 8.666/93).

10.5. Ocorrdo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.7. A proposta deverá obedecer aos têrmos deste Edital e seus Anexos. não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licita nte.

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer,
de forma motivada, isto é, indicando contra qual decisão pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.
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11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestivid
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou

fu ndamentada mente.
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11.3. O Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recu rso.

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

decadência desse d ireito.

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias,
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
cônstante neste Edital.

12. DA REÂBERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, sitúação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

b) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1o da LC

no 723/2006.

12.2. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea berta.

12.4. A convocação se dará por meio do sastema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase
do proced imento licitatório.

12.5. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsa bilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA aDJUDTCÀçÃO E HOMOLOGAçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposiÇão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o proced imento licitatório.

or
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14. DA GARANTTA DE ExEcüçÃo ',"-

14.1. Não haverá exigência de garantia de

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

a presênte côntrataÇão

::::a'

15.1. Homoloqado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Regtstro de Preços, cujo prazo
de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Ed ita l.

15.2. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vezt por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a
descrição do item, as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

15.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequêncla da classificação do
certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender
aos requisitos previstos no art. 30 da Lei Federal no 8.666, de 1993.

16. DO T. if RM ol, 9 E CoIITRATQ O U Iil'STRUü E NToi:EQU I\IALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16-3. Alternativa mente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônlco, para quê seja assinado ou aceito no prazo de 03
(três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

76.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal no 8.666, de 1993;

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

(,
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c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aqu elas previstas nos art
77 e 78 da Lei Federal no 8.666/1993 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.6. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no termo de referência.

16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no ámbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art.
60, III, da Lei no 1O.522, de 19 de julho de 2002, consulta previa ao CADIN.

16.8. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus,
antes da contratação.

16-9. Na hipótêse de irregularidade dô registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das
penalidades previstas no edital e anexos.

16.10. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a

vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.11. hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAJUSTA}IET{TO EM SEI{TIDO GERÂL

17. 1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIÍ{EÍITO DO OB'ETO E DA FISCALIZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

19. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE E DA COÍ{TRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência

20. DO PAGÂMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

Praça Dr- José loaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.2'l3-000, e mailt licitacao.penalva@gmail.com
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2 1. DAs sarções AD[,rrNrsrRATrvAs.
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 70.520/2002, o licitante/adjud icatá rio
que:

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

b) não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
e) ensejar o retardamento da execução do objeto;
f) não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.

27.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
inj ustificada mente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.4. O licitante/adj ud icatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsa bilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

b) Multa de 5olo (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

d) Impedimento de licitar e de contratar com a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públjca,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que

será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos

causados.

21.15. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsa bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou processo administrativo de respo nsabilização.

1tr
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27.7 . A apuração e o julgamento das demais infraçõe s administrativas não consid e

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 10 de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O procêssamento do processo administrativo de responsa bilização não interfere no
seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de
danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou
sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

21.30. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adj ud icatá rio, observando-se o
procedimento previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente na Lei no 9.784, de
1999.

21.31. A autoridade competente, na aplicação das sanções, Ievará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

21.32. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.33. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.7. Agos o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguôl ao do licitante
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada
durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utjlizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro
cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 2l do Decreto n" 7.892/273.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDÍTÀL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao. penalva@g mail. com, ou por petição dirigida ou protocolada na Comissão Permanente de
Licitação - CPL, instalada na sede da Prefeitura, no endereço Praça Dr. José Joaquim Marques, no

222, Centro, Penalva/MA, CEP; 65.213-000.

mo ato

}h\T§S
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáve is pela elaboração deste Edital
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da

impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

24.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dlas úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pÚblica,

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela

elaboração do edital e dos anexos.

24-6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certa me.

24.7. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
pa rticipa ntes e a administração.

25. DAS DISPOSIçÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçào em
contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário do local da realização do certame.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.7. os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepe ndentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.

1B
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25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante. desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processor prevalecerá as deste Edital.

25.1-1. O Edital está d ispon ibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico:
www.com prasgoverna mentais.gov. br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Comissão
Permanente de Licitação-CPl situado à Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Bairro Centro,
Penalva/MA, CEP: 65.213-000, nos dias úteis, no horário das 08:00h às 12:00h, mesmo endereço
e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referêncla

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANExO III - Minuta do Contrato Administrativo

Penalva/MA, 01 de junho o27.

Freud on Moreira dos Sa ntos
Pregoeiro
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ANEXO I
It-!L

FtlllilJ3-*
TERMO DE REFERENCIA

1. DO OB'ETO

1.1. Aquisição de testes rápidos para detecção de Covid-19pelo Sistemã de Registro de Preços
(SRP), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. As especificações, unidades e quantitativos estimados dos testes rápidos para detecção de
Covid- 19a serem adquiridos são:

U NID UA NT
500

3.000

2, JUsrrFrcATrvA DA corrnlmçÃo
2.1. A presente aquisição sejustifica face ao interesse público presente na necessidade da utilização
dos testes para detecção da Covid-1g, como Íorma de contenção do contágio no Município de
Penalva/MA.

2.4. As quantidades estimadas foram fixadas tendo por base o levantamento das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.

3, CLASSTFTCAçAO DOS BENS COMUNS

3.1. O objeto tem natureza comum por ser usual no mercado, nos termos do parágrafo único, do
Art. 10, da Lei Federal no tO.520/2002.

4. ENTREGA r cnrrÉnros oe acerraçÃo Do oBJETo

4.1-. O prazo de entrega dos materiais serão de até 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento
da Autorização de Fornecimento, em remessa única, no local e endereço indicado na Autorização
de Fornecimento.

4.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, pelo(a)

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

ITEM ESPECIFICAçAO
1 TESTE RAPIDO COVID-19 Ag Rapid Test /Sistema para a detecção

qualitativa rápida de antígenos de SARS- CoV2 contra o COVID-19 em
amostras de Swab nasofaríngeo, como auxílio no diagnóstico da

infecção pelo novo Coronavírus .Aplicação Manual. Metodologia:
I mu nocromatog rafia. Temperatura de armazenamento de 2- 30oC.
Resultado em 15 minutos, Devendo apresentar sensibilidade > 90o/o de
sensibilidade e > 95olo de especificidade. O kit deverá conter:
dispositivo teste, sache dessecante, tampão, tubo de extração, swab
estéril e instruções de uso. Apresentação: kit com 20 a 25 testes.

Unid

2C
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4.3. Os materiais poderão ser rejeitados. no todo ou em parte, quando em desa AS

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo
da aplicação das penalidades.

4.4. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação
mediante termo circu nsta nciado.

4.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsa bilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. OBRIGAçõES DA CONTRATANTE

5.1. São obrigações da Contratante:

a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitação e recebimento definitivo;

c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no matêrial fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
servidor especialmente designado;

e) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

f) não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou su bordinados.

6. OBRIGAçóES DA CONTRATADA

6.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

a) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especaficações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexosr acompanhado da respectiva
nota fiscal;

b) responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13eL7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
c) substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado neste Termo de

Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

21
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d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horaê que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovaçào;

e) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

f) indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAçAO

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8, Do coNTRoLE E FrscALrzeçÃo oa rxtcuçÃo
8.1. Nos termos do art. 67 Lei no 8.666, de 1993, será designado a servidora Frânciane
Mendonça Pereira, Farmacêutica, Matrícula 7367-3 e CPF no a2O.913.073-OO, para
acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais.

8.2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsa bilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsa bilidad e da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei Federal no

8.666, de 1993.

8.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis.

9. DO PAGAÍYIENTO

9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da nota fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicado pela contratada.

9.2. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 29 da Lei Federal no 8.666, de 1993.

9.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa no 3, de 26
de abril de 2018.

9.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como/ por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o paqamento ficará

sobrestado até que a Contratada providencae as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

?2
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9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

9.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participaçào em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa no 3,
de 26 de abril de 2018.

9.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

9.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

9.12. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

9.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçâo,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na

referida Lei Complementar.
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9,15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP =.Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensaÇão financeira = 0,00016438, assim apurado:

r_/Ty\ I (6/100) I = 0,00O16438
- TX = Percentual da taxa anual = 60/0

365

10. DO REAJUSTE

10.1. Os preços dos materiais são fixos e irreajustáveis.

11. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no LO.520/2002, a Contratada que:

a) inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) falhar ou fraudar na execução do contrato;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

Contratada as seg u intes sanções:

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

b) multa moratória de 0,06010 (seis centésimos por cento) por dia de atraso na ne entrega dos
materiais, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) multa compensatória de 0,06olo (seis centésimos por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;
d) em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

f) impedimento de licatar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura com o consequente
descredencia mento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

11.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Termo
de Referência.

11.4. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será conced
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

ida sempre que a Contratada

11.5. As sanções previstas nos subitens 14.2.t, 14.2.5, L4.2.6 e L4.2.7 poderáo ser aplicadas à

Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IU e IV da Lei Federal no 8.666, de 1993,
as empresas ou profissionais que:

a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de q ua isq uer tributos;

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993, e su bsid ia ria mente a Lei no 9.784, de 1999.

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

serem pagos, ou recolhidos em favor da Prefeitura, ou deduzidos da garantia, ou aanda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9. Caso a Contratante determlne, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a Prefeitura poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporciona lidade.

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de lnfração
administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo admlnistrativo necessárias à

apuração da responsa bilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou processo administrativo de responsabilização.

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

11.14. O processamento do processo administrativo de responsabilização não interfere no

seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuraçãô da ocorrência de

danos e prejuízos à Administração resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou

sem a participação de agente público.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. DO SIGILO DA ESTIMATIVA DE PREçO
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12.1. A Administração adotará na licitação o orçamento estimado como uma informa
conforme previsto no Art. 15 do Decreto Federal no 1O.O24/2O79.

13. FUNDAMENTAçAO LEGAL
13.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta nos termos das Leis no 10.520/2002 e
r3.979/2O2O, Medida Provisória no 1.047/2021, do Decreto Federal no 10.O24/2OL9, do Decreto
Federal no 7.892/2013, Decreto Municipal no 05/2077, aplicando-se, su bsid ia ria mente, a Lei
Federal no 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
pnecÃo elernôrrco No 1ol2o21 (sRp)

EDITAL
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO E PREçOS

ATA DE REGISTRO DE PREçOS NO 
--12021

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.40210001-81, com sede à praça Dr.
José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, doravantê denominado Município, neste ato
representado pela Comissão Permanente de Licitação - CPL, enquanto Orgão Gerenciador,
conforme Portaria n" 038/2017-GAPRE/PE NALVA, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico
no 70/2O2t (SRP), Processo Administrativo no |9/2O27-SEMUS, resolve registrar os preços da
empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto
I4unicipal no 05/2017, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de testes
rápidos para detecção de Covid-19pelo Sistema de Registro de Preços (SRP), especificada
nos itens do Termo de Referência, Anexo I do Pregão Eletrônico no LO/2021 (SRP), que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçõES E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que sequem:
BENEFICIARIA:
CNP]:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:
RG:
CPF:
ITEM ESPECIFICAç o IUNIDFAB RICANTE/

MARCA

VALOR TOTAL REGISTRADO

QUANT PREçO -lFnÊço
U NITARIO TOTAL

--l

2.2. Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, (houve/não houve) empresas que

aceitaram cotar os materiais com preços iguais ao da Beneficiária da Ata (Cadastro de Reserva),
conforme registro no Sistema COMPRASNET, parte integrante desta Ata, independentemente de

tra nscrição.

3.ÓRGÃoGÊREt{cIADoREPARÍicIPANTE'.'.''
3. 1. O órgão gerenciador da Ata será a comissão Permanente de Licitação - cPL, conforme Portaria

no 038/ 2017 -GAPRE/PE NALVA.

3.2, Participam do registro de preços: Secretaria Municipal de SaÚde'

4. DA ADESÃO À ara oe REGTSTRO DE PREçOS
+.r,naohouveprevisãodeqUantitatiVoparaadesãonalicitação,portantonãohaverá
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5. VALTDADE DA âTA
5.1. A ata de registro de preços terá prazo de vigência de 06 (seis) meses, prorrogável uma vez,
pelo mesmo período, se comprovada a vantajosidade de suas condições negociais, de acordo com
o estabelecido no Art. 50, § 50, da Medida Provisória n" 1.O47 /2021.

6. REVISÃO E CANCELAIIENTO
6.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
6.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos
va lores praticados pelo mercado.
6.3.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penaiidade se confirmada a veracidade dos motivos
e comprovantes apresentados; e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçào.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
va ntajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;
b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticados no mercado; ou
d) sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.8 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
a) por razão de interesse público; ou
b) a pedido do fornecedor.

7, DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preqos ensejará aPlicaç ao das pe nalidades

esta belecidas no Ed ital.
i.2. ns.unçõ"s do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

piãàa" pà.á registro de preços que, convocad-os, não honrarem o compromisso assumido

iniuitificadamente, nos termos do art.49, §10 do Decreto no lo '024/19 '

;:."'i';;-;;;àáe".i" do órsão ser"nãiudo'. a apricação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado riesta 
-ata 

de registro de preço (arl' 40' inciso IX' do Decreto

úr"i.ip!f no 05/2017), exceto nas hipóteses Lm que o dàscumprimento disser respeito às

2Z
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contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgãopa
aplicação da penalidade (art. 50, Parágrafo único, do Decreto Municipal no 05/2077).
7.+. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no art. 19 do Decreto Municipal no 05/2017, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

A. CONDIçÔES GERAIS
8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei Federal no 8.666/93, nos termos do art.
11, § 10 do Decreto Municipal no 05/2017.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 2021

Pela Comjssão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Reg istrado

a
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ANEXO III

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 2021

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO,
euE FAZEM ENTRE sr o l,rulvtcÍpro oe
PENALVA/ MA E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

o Município de Penalva/MA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, sediada na Praça Dr. losé
loaquim Marques, n" 222, Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o no 06.179.402/OO07-AL,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por, , Prefeito
I.4unicipal, portador do RG n" e CPF no e a empresa

com sede na
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por,,

, (qualificação), portador(a) do RG 10

inscrita no CNPJ sob o no

e CPF no

, têm, entre si, ajustado o presente Contrato de Fornecimento, resultante do
Pregão Eletrônico no 70/2027 (SRP) e da Ata de Registro de Preços n" J2027, formalizada nos
autos do Processo Administrativo no 79/2021-SEMUS, com fundamento na Lei Federal no
tO.52O/2002 e, su bsid ia ria mente, na Lei Federal n" 8.666/1993 e alterações posteriores,
aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes
clá usu las e condições:

1, CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquislção de testes rápidos para detecção de
Covid-19, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I
do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA
2.1. O prazo de vigência deste Contrato terá início a partir da data de sua assinatura e vigorará
alé J J 2027, condicionada sua eficácia a publicação do seu extrato na imprensa oficial.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ), conforme
Pro osta de Pr os da Contratada abaixo es ecificada:
ITEM PREçO

TOTAL

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. cLÁUsULA QUARTA - DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
1.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da Prefeitura, para o exercício de 2021, na classificação abaixo:

JC
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Unidade O amentária
Fonte de Recurso

Cate oria Econômica

2. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
2.7.O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As reqras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

z. clÁusula sÉTrMA - ENTREGA E REcEBTMENTo Do oBJETo
7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

a. cLaúsula orrAvA - rrscllrzaçÃo
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela servidora Franciane Mendonça
Pereira, Farmacêutica, Matrícula 7367-3 e CPF no 820.913,O73-OO, designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Ed ita l.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REscIsÃo
11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prevlstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei Federal no 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuÍzo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência,
anexo ao Ed ita l;

b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal no 8.666, de 1993.
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no aft.77 da Lei Federal no 8.666, de 1993.
11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme
o caso:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

13. cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - vEDAçÕEs
13.1. É vedado à CONTRATADA:

a) caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
b) interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

l1

Fu nção Programática
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EDITAL

re. clÁusura oÉcrur euARrA - alrrarções
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei Federal no
8.666, de 1993.
74..2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atua lizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o Iimite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

rs. cr-Áusula oÉcrur eurNTA - Dos cAsos oMrssos.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei Federal no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações
e contratos administrativos e, su bsid ia ria mente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078,
de 1990 (Código de Defesa do Consumidoro e normas e princípios gerais dos contratos.

16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAçÃO
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na
imprensa oficial, no prazo previsto na Lei Federal no 8.666, de 1993.

17, cLÁUsuLA DÉCIMA SÉTIMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Penalva, Estado do Maranhão para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, §2o da Lei Federal no 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lldo e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/lvlA, de de 2021 .

Responsável leqal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEIVIUNHAS:

ASSINATURA:
NOME:
CPF:

PÍaça Dr. losé loaquim lúaíques, no 222, Cenlto, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e mail: llcitacao penalva@9mail com
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ASSINATURA:
NOM E:
CPF:


